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SECRTARA MUNfCAL DE SLJF 

CONTRATO N2 018/2023 

 

Termo de contrato de prestação de serviços por tempo determinado sem 

vínculo empregaUcio que entre Si celebram o Município de Redenção do 

Gurguéia-Pi e o senhor CLEBENILTON SANTOS BORGES, na forma abaixo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DOGURGUÉIA - P1, com sede na Avenida Álvaro 

Mendes, N9: 449, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob n2  06.554.380/0001-92, neste ato representado 

pelo Senhor Prefeito Municipal ÂNGELO JOSÉ SENA SANTOS, brasileiro, casado, portador do CPF n2  

838.359.203-59, residente e domiciliado na Avenida Álvaro Mendes, s/n, centro, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde, ente de dirtito público interno, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, com sede na Rua São José, s/n, Bairro Centro, inscrita no CNPJ sob n2  02.713.524/0001-

55 neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde EDIZON RIBEIRO LEITE, brasileiro, casado, 

portador do CPF n9  915.853.763-53, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado 

o senhor CLEBENILTON SANTOS BORGES, brasileiro, portador do CPF: 033.607.743-29 e da Cédula de 

ldentidade/RG: 35.947.572-2 SSP/SP, residente e domiciliado à Localidade Palestina, s/n, Zona Rural, neste ato 
denominado CONTRATADO, resolvem acordar entre si o presente contrato de prestação de serviços por tempo 

determinado, regendo-se pela Norma Legal vigente e pelas Seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

Caberá ao contratado a execução dos serviços de VIGIA no Posto de Saúde "ESTREITO" da cidade de 

Redenção do Gurguéia - P1, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de 

Redenção do Gurguéia - P1. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

O contratado estará obrigado 'a prestar o serviço na Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéia, 

junto a Secretaria Municipal de Saúde, côm reiação à execução dos serviços de vigia no Posto de Saúde 
"ESTREITO". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA VIGENCIA DO CONTRATO 

O presente contrato terá vigncia com inicio na data da sua assinatura e término em 31/03/2023. 
CLÁUSULA QUARTA 
DA CARGA HORÁRIA 

O contratado prestará os serviços em escala de plantão de 24h x 48h (vinte e quatro horas trabalhadas e 

quarenta e oito horas folgadas), sendo qüe tal escala será elaborada pela Secretaria Municipal de Saúde de 

Redenção do Gurguéia. 
CLÁUSULA QUINTA 

DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO 
O valor do contrato é VALOR do salário mínima vigente mensal, que será depositado na conta n2  

00017433-4, Agência n2  2780, Operaça 013, Caixa Econômica Federal, fornecida pelo contratado. 

Distribuídos orçamentariamente com recursos do Ministério da Saúde e do Tesouro Municipal. 

- Os pagamentos dos serviços efetivamente prestados deverão ocorrer mensalmente até o dia 10 do 
mês subsequente à prestação dos serviços. 

§22  - Poderá ser acrescido no valor mensal do Contratado, ajuda de Transportes e benefício da 

Seguridade Social (INSS), conforme o caso. 

CLUSULA SEXTA 

DAS MULTAS 

À Prefeitura Municipai de Redenção. do Gréia - Pi fica d reserva do direito de rescindir o contrato, 

independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial caso a CONTRATADA: 

Deixe de cumprir os prazos estipulados o contrato; 

Rua São Jose, S/N, airro Dentro. T. i0xx89) 3566-1417, 
CNPJ sob e° 0271352.'0OO-;5 Rederi 	co Gurguéia - Piauí. 
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Id :01AB24D29A076A5B 

EXTRATO DE CONTRATO 018/2023. 

CONTRATO: N 01812023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Redenção do GurguãialPl, inscrita no CNPJ Sob o 
006. 554.38010001-92 
CONTRATADO: CLEBENILTON SANTOS BORGES - CPF: 033.607.143-29 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação do Senhor: CLEBENILTON 
SANTOS BORGES, para prestar serviços de VIGIA no Posto de Saúde ESTREITO' da 
cidade de Redenção do Gurpuéia - P1, sendo vinculado à Secretaria Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguáia - P1. 
FUNDAM 	AO: Lei 8.666193 
VALOR MENSAL: O VALOR do salário mínimo vigente 
VIGÊNCIA: 1610112023 a 31/03/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 16/0112023. 

Id: 167C36E0151D6A4D 

EXTRATO DE CONTRATO 021/2023  

CONTRATO: N°021/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Redenção do Guipuã.ra'Pl, inscrito rio CNPJ Sob o 
n106. 554 380/0001-92 
CONTRATADA: ESMAILDE MENEZES FOLHA DE CARVALHO - CPF: 610.560.571-49 
OBJETO; O presente contrato tem por objeto a contratação da senhora: ESMAILDE 
MENEZES FOLHA DE CARVALHO, para prestar serviços, por tempo determinado, sem 
vinculo etnpregaticio. como Agente Comunitário de Saúde, com carga horarla de 40 
(quarenta) horas semanais, sendo vinculado à Secretaria Municipal da Saúde da Prefeitura 
Municipal de Redenção do Gurguéia - P1 em substituição ao servidor efetivo Wildeanberg 
Ribeiro da Silva (mandato classista). 
FUNDAMENTÇAO: Lei 8.666/93 
VALOR MENSAL: R$ 1.680,00 (um mil e seiscentos e oitenta reais) 
VIGÊNCIA: 16/0I/2023 a 31/03(2023. 
DATADA ASSINATURA: 16/01/2023, 

Id:0047DFSA3C7D6A5C 
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EXTRATO DE CONTRATO 019-2023 

CONTRATO: N°019-2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Redenção do GurguéiafPl, inscrita no CNPJ Sob o 
006. 554.380/0001-92 
CONTRATADA: MARIA DA CONCEIÇÃO RIBEIRO SILVA- CPF: 004.756.753-80 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação da Senhora: MARIA DA 
CONCEIÇÃO RIBEIRO SILVA, inscrita no Pi-TSB sob n° 437 pare prestar serviços, por 
tempo determinado e sem vínculo empragatício, corno Técnica de Saúde Bucal, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, a ser lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei 8.666193 
VALOR MENSAL: R$ 1.680,00 (um mil e seiscentos e oitenta reais) 
VIGÊNCIA: 16/03/2023 a 31/03/2023 
DATADA ASSINATURA: 16/03/2023 

Id:12526676FC7F6A58 

EXTRATO DE CONTRATO 022/2023. 

CONTRATO: N°022/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguéla/P!, inscrita no CNPJ Sob o 
n°06. 554.380/0001-92 
CONTRATADO: CLAUDIONALDO MARQUES DA SILVA- CPF: 878.771.203-20 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação do Senhor CLAUDIONALDO 
MARQUES DA SILVA para prestar serviços por tempo determinado, sem vinculo 
empregaticio, corno Agente Comunitário de Saúde, para atuar rias localidades Pedrinhas, 
Barro Vermelho, Duas Barras e Morro Bonito Município de Redenção do Gurguéia 
FUNDAMENTÇÂO: Lei 8.666/93 
VALOR MENSAL: R$ 1.680,00 (um mil e seiscentos e oitenta reais) 
VIGÊNCIA: 16/01/2023 a 31103/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 16/0112023. 

(d:167C36E0151D6A5D 
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EXTRATO DE CONTRATO 020/2023. 

CONTRATO: N° 020/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Redenção do Gurguósn/P1, inscrita no CNPJ Sob o 
n°06. 554.380/0001-92 
CONTRATADA: FABIANA FERREIRA DA SILVA - CPF: 068.787.223.57 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação da Senhora: FABIANA 
FERREIRA DA SILVA para prestar serviços, por tempo determinado e sem vinculo 
empregaticio, como Atendente no Posto de Saúde Sussuapara (Brejão) do município de 
Redenção do Gurguéia-PI, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais. 
FUNOAMENTÇÂO: Lei 8.666/93 
VALOR MENSAL: O VALOR do salário mínimo vigente 
VIGÊNCIA: 16101/2023 a 31/03/2023. 
DATA DA ASSINATURA 16/01/2023. 

EXTRATO DE CONTRATO 023/2023. 

CONTRATO; N°023/2023 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Redenção di, GurguêraIPl, inscrita no CNPJ Sob o 
n106. 5.54.380/0001-92 
CONTRATADA: ERICA COSTA RIBEIRO -. CPF: 059242.033-79 
OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação da senhora: ERICA COSTA 
RIBEIRO, para prestar serviços, por tempo determinado, sem vinculo eruiaegaliiao, como 
Agente Comunitário de Saúde, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 
escutado à Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de Redenção do Gurgueta 
P1 em substituição a servidora efetiva Marta de Jesus da Costa que se encontra em 

tratamento de saúde. 
FUNDAMENTÇÃO: Lei 8.666/93 
VALOR MENSAL: R$ 1.680,00 (um mil e eelscentoa e oitenta reate) 
VIGÊNCIA: 16/01/2023 a 31/03/2023. 
DATADA ASSINATURA; 1610112023. 
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